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Ofício 091 / 2024 / GSMBITTA Brasília, 11 de dezembro de 2024. 
 

A Sua Excelência o Senhor 

WALDEZ GÓES 

Ministro de Estado 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N – Zona Cívico Administrativa 

70.067.901 - Brasília/DF 
 

Assunto: Operacionalização de Emendas. 
 

Senhor Ministro, 

 

Em atenção a Portaria Conjunta MF/MPO/MGI/SRI-PR Nº 115, de 10 de dezembro de 2024, 

encaminho a informações a seguir para liberação da nota de empenho ou emissão de ordem bancária de 

indicações de minha autoria conforme detalhamento abaixo: 

 

Código do 

Parlamentar 

Nome 

completo do 

Parlamentar 

Número do 

Instrumento 
Valor Indicado 

CNPJ do 

Beneficiário  
Nome do Beneficiário 

4078 
Marcio Miguel 

Bittar 
920151 3.828.065,00 34693564000179 MUNICIPIO DE TARAUACA 

4078 
Marcio Miguel 

Bittar 
905845 14.364.463,00 63606479000124 ESTADO DO ACRE 

4078 
Marcio Miguel 

Bittar 
906359 6.685.442,68 63606479000124 ESTADO DO ACRE 

4078 
Marcio Miguel 

Bittar 
917954 4.785.919,00 04031258000106 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM INFRAESTRUTURA 

HIDROVIARIA E AEROPORTUARIA 

DO ACRE - DERACRE 

4078 
Marcio Miguel 

Bittar 
919966 17.600.000,00 04031258000106 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM INFRAESTRUTURA 

HIDROVIARIA E AEROPORTUARIA 

DO ACRE - DERACRE 

4078 
Marcio Miguel 

Bittar 
919967 126.400.000,00 04031258000106 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM INFRAESTRUTURA 

HIDROVIARIA E AEROPORTUARIA 

DO ACRE – DERACRE 

4078 
Marcio Miguel 

Bittar 
922448 2.856.389,15 04012548000102 MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

 

Na expectativa de terem sido prestados os devidos esclarecimentos, renovamos os votos de 

estima e distinta consideração, me colocando à disposição para esclarecimentos que eventualmente se fizerem 

necessários 
 

 

Respeitosamente, 

  

 

MARCIO BITTAR 

Senador da República (União Brasil – AC) 


